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PORTARIA N°. 684/2017 

"EXONERA A SERVIDORA NOMEADA PARA 
EXECER A FUNÇÃO DE SECRETARIO DA 

JUNTA DO SERVIÇO MIUTAR DO MUNICIPIO 
DE MINDURI". 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar, a servidora Sr:~ DENISE FERREIRA DE 
CASTRO E SILVA da função de SECRETARIO DO SERVIÇO MILITAR DO 
MUNICIPIO DE MINDURI. 

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri -MG, 17 de novembro de 2017. 
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